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(b) a CPMF pode ser cumulativa? (c) 
Pode ter fato gerador idêntico ao de ou-
tro imposto? (d) Seu fato gerador pres-
supõe uma transferência da titularidade 
do dinheiro ou do crédito? 

Suscita, ainda, a CPMF, sérias ques-
tões atinentes ao princípio da capacida-
de contributiva, e à vedação do confisco, 
como será adiante demonstrado. 

2. Natureza Jurídica 
A Contribuição Provisória sobre 

Movimentação Financeira, não obstan-
te tenha o nome de contribuição, na 
verdade é um imposto, e como não está 
entre os elencados pela Constituição, 
sua instituição configura exercício de 
competência residual. Aliás, isto restou 
induvidosamente reconhecido pelos 
próprios elaboradores da Emenda, com 
a afirmação de inaplicabilidade do art. 
154, 1, da Constituição. 

A natureza jurídica específica de 
um tributo é determinada pelo fato ge-
rador da respectiva obrigação, sendo ir-
relevantes para qualificá-la a denomi-
nação e demais características formais 
adotadas pela lei, bem como a destina-
ção legal do produto de sua arrecada-
ção. E o que afirma expressamente o 
art. 4°, do Código Tributário Nacional, 
que aliás é norma meramente explici-
tante. Com  ou sem esse dispositivo te-
ria de ser assim, em face da fenomeno-
logia jurídica e do sistema jurídico vi-
gente. 

3. Instituição por Lei Ordinária 
A Constituição, em princípio, não 

cria tributo. Apenas outorga competên-
cia à União, aos Estados, ou aos Muni-
cípios, para fazê-lo. A criação do tribu- 

to, que envolve a descrição da hipótese 
de incidência da norma tributária, dos 
critérios para a determinação do valor 
do tributo, e para identificação do con-
tribuinte respectivo, é objeto da lei ordi-
nária, ou, excepcionalmente, da lei com-
plementar. A Emenda Constitucional de 
que se cuida, aliás, é expressa no senti-
do de que apenas outorga competência 
à União, para instituir a CPME 

Não obstante estabeleça a Emenda 
Constitucional em exame que à CPMF 
não se aplica o art. 154, 1, da Constitui-
ção, que contém exigências para o exer-
cício da competência residual, penso 
que aquelas exigências não podiam ser 
afastadas por Emenda Constitucional, 
por força do que estabelece o art. 60, § 
4°, da Constituição. 

No sentido de que a CPMF somen-
te por lei complementar poderia ter sido 
instituída já nos manifestamos, e regis-
tramos valiosas manifestações doutriná-
rias, entre as quais podem ser citadas as 
do eminente Professor Ives Gandra da 
Silva Martins 2,  e a da MM. Juíza Fede-
ral no Distrito Federal, Vera Carlo Nel-
son de Oliveira Cruz . 

4. A Não-Cumulatividade e 
Confiscatoriedade 

Já em face da Constituição anterior 
Baleeiro afirmava que "dentre os efeitos 
jurídicos dos arts. 153, §§ 1°, 11 e 22, se 
inclui o da proibição de tributos confis-
catórios, como tal entendidos os que 
absorvem parte considerável do valor da 
propriedade, aniquilam a empresa ou 
impedem exercício de atividade ilícita e 
moral"'. 

Na Constituição vigente o princípio 
da não-confiscatoriedade dos tributos  

está expresso. Os eni 
podem utilizar tribui 
confisco 5  . 

Não obstante seja 
questão de saber o que 
por tributo com efeit 
guns parâmetros pode 
Tributos confiscatório: 
Aliomar Baleeiro, são' 
parte considerável do 
dade, aniquilam a emp 
exercício de atividad 
(Limitações Constitu 
ao Poder de Tributar, 
ção, Forense, Rio de 1 
1985, p. 213). 

Assim, toda vez 
CPMF incide sobre o t 
uma transferência fina 
e a parcela de ganho d 
promovem essa transfi 
é percentualmente mu 
quena, não superior 
por cento, é clara a n 
confiscatória que a e 
assume. Tanto porque 
vê parcela significativ,  
do ganho, como porqi 
do praticamente invial 
onde isto acontece. 

Outra, aliás, não 
qual foi determinada 
alíquota zero "nos 1 
contas correntes de de 
dades corretoras de 
mobiliários e câmbio 
distribuidoras de títul 
biliários, das socied; 
mentos e fundos de 
constituídos nos term 
50 da Lei n° 4.728, d 

1 

2 	A Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira, Enfoque Jurídico - TRF 1' Região, agosto/96, p. 9. 
3 	A CPMF e as Garantias do Cidadão-Contribuintes, Enfoque Jurídico - TRF 1' Região, agosto/96, p. 14. 	 5 CF/88, art. 150, inciso IV. 
4 	Aliomar Baleeiro, Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, 6 edição, Forense, Rio de Janeiro, 1985, p. 213. 	 6 Lei n°9311, art. 80, inciso 11 
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A Lei n° 9.311, de 24.10.96, estabe-
lece: 
"Considera-se movimentação ou 
transmissão de valores e de créditos 
de natureza financeira qualquer ope-
ração liquidada ou lançamento reali-
zado pelas entidades referidas no art. 
20, que representem circulação escri-
tural ou física da moeda, e de que re-
sulte ou não tranferência da titulari-
dade dos mesmos valores, créditos e 
direitos" (o destaque não é do origi-
nal)7. 
O art. 74 do ADCT, como ali intro-

duzido pela Emenda Constitucional n° 
12, a seu turno, autoriza: 

"A União poderá instituir contribui-
ção provisória sobre movimentação 
ou transmissão de valores e de crédi-
tos e direitos de natureza financeira". 
A questão, portanto, está em saber 

se podia o legislador ordinário, ao defi-
nir movimentação ou transmissão de 
valores, incluir nesse conceito a mera 
circulação física, independentemente da 
circulação econômica, da moeda e do 
crédito. 

7 	Art. 1, parágrafo único. 

Pensamos que não podia, porque: 
a) tal circulação meramente física 
não é fato signo presuntivo de capa-
cidade contribuitiva; b) implica tribu-
tar o próprio patrimônio, em sua ex-
pressão estática, o que não foi auto-
rizado pela Norma Constitucional 
transitória, e ainda porque deixa sem 
limite juridicamente possível essa 
estranha hipótese de incidência tribu-
tária. 

Outra aliás, não foi a razão pela qual 
o próprio legislador, diante do absurdo 
que criara, cuidou de estabelecer alíquo-
ta zero para os casos de transferência de 
uma para outra conta corrente bancária 
do mesmo titular. 

A configuração do fato gerador da 
CPMF, para que seja respeitado o âm-
bito constitucional desta, exige que se 
verifique, se não uma tranferência da 
disponibilidade destes instrumentos fi-
nanceiros. Assim, justifica-se sua exi-
gência em um investimento, no qual o 
titular do dinheiro perde sua disponibi-
lidade. Não no simples depósito bancá-
rio. 

Os Limites In 
Tributári 

Ives Garzc 

A integração de es 
ultrapassam à mera reg 
tados contra bi - tribuL 
de, cuja irreversibilida 
permanência de probler 
insolúveis. 

Todo o direito naci 
tal visão fenomênica r 
antes inexaminadas pé] 

Ainda após a 2  gu 
to, no mundo inteiro, 1 

Escrevia em 1979: "A Comu 
seqüência, não das ideologias 
sobrevivenciais para o homen 
comunidades nacionais sofres 
e composições externas, que 
as soluções futuras ultrapass 
cidos e sabem que as estrutui 
Um desafio superior à capacic 
no ar e as lideranças mundiai 
meçarem a enfrentá-lo. 
O 'boom' econômico do fina 
trou a insuficiência do planeu 
mas fósseis e de origem mine 
mente cristalizado, após o co 
componente energético de m 
substituição, passou a ser de 
mundo, por razões políticas 
vimentistas. 
A transferência do controle 
mundial, para um pequeno gn 
mento do valor do petróleo, 1 
todas as nações, durante granc 
teza de sua carência a partir 
Quase todas as nações passai 
grande parte dos esforços na 
precioso líquido. A conseqüi 
protecionista, até mesmo nas 
degárias crescentes, no que 
cionais, mormente para as m 
ram-se assustadoramente, pi 
veis", continuando: "Neste c 
tica tributária voltou a ser m 
governamentais, numa guerra 
conhecer soluções externas r 
de recursos, interesses, plane 
tárias menos severa. 


